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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO
1676/2017
O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Mobilidade urbana, a instalação de ponto de ônibus com cobertura, sinalização vertical, na localidade RJ 162, em frente a Fazenda Oratório, no Distrito de Córrego do Ouro, no Município de Macaé.
Sala das Sessões, 31 de maio de 2017.
JÚLIO CÉSAR DE BARROS
Vereador-autor

Elaboração: Luiz Claudio Medeiros/Oficial Administrativo       
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
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